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DECRETO N9 2618/78 

de 27 de Junho de 1978 

Declara de utilidade pública pa

ra fins de desapropriação o imó

vel abaixo descrito e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IV do artigo -

39 do Decreto- Lei n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pu 

blica, para fins de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel abaixo 

descrito, localizado na Vila Zelfa , destinado ao alargamento da Rua Ma

jor José Mariotto Ferreira, na execução do Anel Viário, a saber : 

O imóvel consta pertencer a Shiroiyuki Kubo . 

A - DO TERRENO - Localização e confrontantes 

Rua Major José Mariotto Ferreira n9 96 - Bairro Vila Zelfa - Ârea total 

do lote 320 , 77m2 - Ârea a desapropriar 320,77m2- Per ímetro ABCDA - Fren 

te AB = 8 , 77m , confrontando com Rua Major José Mariotto Ferreira - lado 

direito (de quem de dentro do lote olha para a rua) BC = 33 , 60m , confron 

tando com José Ailton Puppio e Marciano Nascimento - lado esquerdo DA = 

31,30m, confrontando com casa de n9 86 da Rua Major José Mariot to Ferrei 

ra - fundos CD = l l,OOm, confrontando com Rua Joaquim B. Carvalho. Carac 

terísticas do terreno - perfil plano - superfície seca - situação em re

lação ao nível da rua mesma - Características do logradouro - Rua resi

dencial - perfil plano . Melhoramentos públicos pavimentação - guias -sar 

jeta - água encanada, esgoto - telefone , l uz domiciliar, iluminação pu

blica, passeio, arborização, remoção de lixo, transporte coletivo . 

B - DA CONSTRUÇÃO: descrição da propriedade

setor 43 - quadra 11. Natureza da construção: área total 149 , 50m2. depe~ 

dências 7 - estrut ura alvenaria de tijolos - n9 de pavimentos 1 - estado 

de conservação ótimo - idade aparente 3 anos. Pisos da sala social taco 

com carpete - dos dormitórios taco sintecado(4) do escritório carpete,t~ 

co - da cozinha cerâmica vitrificada - do w.c. cerâmica vitrificada(mog! 

-guassu) - de outras áreas cerâmica(área de serviço), rancho de alvena

ria, lajota . Paredes da sala social massa corrida , latex - dos dormitá-
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rios massa corrida latex - do escritório massa corrida, latex - da cozi

nha azulejo até o t eto - do w. c . azul~jo até o teto - de outras areas a 

zulejo até o teto . Forros la3g 

~arágrafo Onico - O imóvel a que se refere 

este artigo vem melhor caracterizado na planta e memorial descritivo ane 

xo ao processo interno n9 040064/78 , desta Prefeitura. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos : 

I - Que o proprietário ofereça: 

a) Traslado de título aquisitivo e prova 

de transcrição imobiliária; 

b) Certidão vintenária atualizada do imó 

vel; 

c) Certidão atualizada de aquisição do 

imóvel e negativas de alienações , hi

potecas , arrestos , sequestres, ações 

reipersecutórias e demais ônus ; 

d) CertidÕes negativas de impostos, ta

xas , contribuições de melhoria e tari 

fas públicas. 

Artigo 39 - Nos termos do artigo 15 do Decre 

to Lei n9 3 . 365 , de 21 de junho de 1941 , modificado pela Lei n9 2786 de 

21 de maio de 1956 e Decreto-Lei n9 1075, de 22 de janeiro de 19 70 , a de 

sapropriação é decretada em caráter urgente , para fins de imediata imis 

são de posse. 

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Campos, 

27 de Junho de 1978. 

Registrado e publicado n 

to, aos vinte e sete dias do mês de junho do an e se-

tenta e oito. 

Chefe 

DA/fjr. 


